
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARGARETE MEDEIROS LIMA ARUANA SEGURADORA S/A

3190097506 Campina Grande Invalidez Permanente

11/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO ÚMERO PROXIMAL ESQUERDO  E FRATURA DO 5º MTC ESQUERDO
FRATURA DA PERNA ESQUERDA.

PACIENTE VÍTIMA DE ATROPELAMENTO NO DIA 11/06/2016; SENDO SOCORRIDO PELO SAMU AO HOSPITAL DE
TRAUMA DE CAMPINA GRANDE PB, ONDE FOI REALIZADO EXAMES DE IMAGENS CONSTATANDO AS FRATURAS DO
ÚMERO PROXIMAL, FRATURA DO 5º MTC E FRATURA DA PERNA E REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO,
FISIOTERAPIA, MEDICAMENTOSO. ALTA NO DIA 16/06/2016.

Limitação funcional do ombro esquerdo em grau médio.

Com sequela

21/02/2019

Observações: Indenização em grau médio do ombro devido a limitação da mobilidade articular. - Quadro estabelecido.
Procedida avaliação médica na cidade de Campina Grande.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

PRESENÇA DE CICATRIZ, SEM EDEMA, SEM DEFORMIDADES. APRESENTA LIMITAÇÃO FUNCIONAL COM REDUÇÃO
DE AMPLITUDE EM OMBRO ESQUERDO NA FLEXÃO (DEFICIT DE 90 GRAUS) NA ABDUÇÃO (DEFICIT DE 90 GRAUS).
INEXISTEM INCAPACIDADE EM MEMBROS INFERIORES, COMO TAMBÉM, ALTERAÇÕES AO DEAMBULAR QUE
DIFICULTEM NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIDA DIÁRIA.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50


